
INDICAÇÃO Nº 
4024
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a liberação de verbas a serem destinadas para implantação de um centro de diagnósticos no Município de Itanhaem.
JUSTIFICATIVA

Reza o artigo 196 da Constituição Federal “A saúde é um direito de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitárias ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”

O Município de Itanhaem não conta atualmente com os equipamentos  de tomografia, mamografia e hemodiálise para atender a alta demanda, e a presente Indicação vem  de encontro com o anseio da população que reivindica, junto ao poder publico,  esses imprescindíveis aparelhos de precisão que auxiliam nos diagnósticos médicos.

Os pacientes, e em especial os mais carentes,  tem de locomoverem para outras cidades da região para a realização  desses exames, ocasionado em muitos casos o agravamento de seu estado de saúde.

A liberação de recursos para aquisição destes equipamentos é fundamental para que o município possa propiciar maiores e melhores condições de atendimento médico hospitalar à sua população.

Isto posto, solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine estudos urgentes, junto aos órgãos competentes,  para viabilizar a implantação de um centro de diagnósticos no Município de Itanhaem.

Sala das Sessões, em

Deputado Luciano Batista - PSB
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